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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI n2 2.936, de 19 de outubro de 1993. 

Declara de utilidade pública o GRÊMIO 

ESPORTIVO TERRA DOS IPÊS. 

Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito Municipal, 
faz saber que a Ca-mara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a se 
guinte lei:- 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade pública 	o 
GRÊMIO ESPORTIVO TERRA DOS IPÊS, pelos relevantes serviços que vem prestan 
do à comunidade na área esportiva. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data 	de 
sua publicação, revogadas a disposiço-es e ---contrá rio. 

Pinda on angaba, 0.-•de outubro de 1993. 

/'- 
Registrada/e Pu licada na Procuradoria Jurídica,em 

Tania Maria 9, veila Dantas da e-áma 

Assessora de Serviço Técnico 
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